
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 030/2020- GP/CMCM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN, no uso das
atribuições legais; Considerando a necessidade de esclarecer à população
acerca do funcionamento da Câmara Municipal da cidade Ceará-Mirim/RN,
em datas comemorativas e feriados nos âmbitos Nacional,  Estadual e
Municipal do ano de 2020.
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º Determinar que não haverá expediente na  Câmara Municipal da
cidade  Ceará-Mirim/RN,  nos  seguintes  feriados  Nacionais  e  datas
comemorativas: I. 25 de fevereiro (terça-feira) - Carnaval; II. 10 de abril
(sexta-feira) - Semana Santa (Paixão de Cristo); III. 21 de abril (terça-
feira) - Tiradentes; IV. 1 de maio (sexta-feira) - Dia do Trabalho; V. 11 de
junho (quinta-feira) - Corpus Christi; VI. 7 de setembro (segunda-feira) -
Independência do Brasil; VII. 12 de  outubro  (segunda-feira)  -  Nossa 
Senhora  Aparecida  - Padroeira do Brasil; VIII. 2 de novembro (segunda-
feira) - Dia de Finados; IX. 15 de novembro (domingo) - Proclamação da
República; X. 25 de dezembro (sexta-feira) - Natal. Art. 
 
Art.  2º Determinar que não haverá expediente  na Câmara Municipal da
cidade Ceará-Mirim/RN, nas datas comemorativas dos feriados Estaduais
e Municipais: I. 06 de janeiro (quarta-feira) - Dia de Santos Reis; II. 30 de
julho (quinta-feira) - aniversário de Emancipação Política do Município; III.
3 de outubro (sábado) - Mártires de Uruaçu e Cunhaú; IV. 8 de dezembro
(terça-feira) - Nossa Senhora da Conceição - Padroeira de Ceará-Mirim/RN.
 
Art. 3º Determinar que além dos feriados de que trata o artigo 1º desta
Portaria, o expediente no âmbito da Câmara Municipal da cidade Ceará-
Mirim/RN será  FACULTATIVO,  nas  seguintes  datas:  I.  24  de  fevereiro
(segunda-feira) - Em razão do Carnaval; II. 26 de fevereiro (quarta-feira) -
Cinzas; III. 9 de abril (quinta-feira) - Em razão dos dias antecedentes a
Sexta-feira Santa; IV. 20 de abril (segunda-feira) - Em razão do feriado
nacional de Tiradentes;. 12 de junho (sexta-feira) - Em razão do feriado
nacional de Corpus Christi - 11 de junho; VI. 24 de junho (quarta-feira) -
Em razão da Comemoração ao dia de São João; VII. 30 de outubro (sexta-
feira) - Comemoração ao dia do Servidor Público (Transferido o ponto
facultativo do dia 28 de outubro, previsto no art. 236, da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990); VIII. 7 de dezembro (segunda-feira) - Em razão
do dia antecedentes ao feriado de 8 de dezembro - Nossa Senhora da
Conceição - Padroeira de Ceará-Mirim/RN.
 
Art.   4º   Este   calendário   poderá   sofrer   alterações,   mediante
comunicação prévia,  considerando as peculiaridades e o  interesse do
Poder Legislativo Municipal.
 
Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas  disposições  em  contrário,  com  efeitos  retroativos  03  de
fevereiro de 2020.
 
Publique-se, Cumpra-se. Dê –se Ciência.
 

 
Ceará-Mirim-RN, 03 de fevereiro de 2020.

 
 

Ver. Ronaldo Marques Rodrigues
Presidente
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